
 

 

 

          TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 
          GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
              ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

 

 
 

 

                    
 

 

 

Referência: Ofício nº 8000/2021-TCU-Seproc, de 03.03.21 (e-DOC A31AC1D3-e).  

Sumário: A Chefe do Serviço de Comunicação Processual 3 do Tribunal de 

Contas da União, em atendimento à decisão contida nos autos do Processo nº TC 

000.367/2021-4 solicita, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 

comunicação, encaminhe ao Tribunal de Contas da União-TCU as informações 

relacionadas na documentação anexa, que integra a referida comunicação. O referido 

processo cuida de reformulação de Representação a respeito de possíveis 

irregularidades ocorridas na Secretaria de Saúde do Distrito Federal-SES/DF. Os fatos 

descritos a seguir foram obtidos no âmbito do Relatório de Acompanhamento (Racom), 

decorrente de solicitação do Congresso Nacional, para a realização de fiscalização 

nos recursos federais repassados ao Governo do Distrito Federal para o 

enfrentamento da pandemia da Covid-19. O objeto da Representação é a dispensa de 

licitação nº 453/2020, cujo objeto é a  implantação do hospital de campanha do Estádio 

Nacional Mané Garrincha, para a criação de 200 leitos de internação para tratamento 

de pacientes com Covid-19, com orçamento estimado em R$ 6.077.270,20. A empresa 

vencedora da disputa foi a Contarpp Engenharia Ltda, que apresentou proposta de R$ 

5.092.313,27, valor pelo qual foi assinado o contrato nº 67/2020 com a SES/DF. 

 

DESPACHO Nº 0358/2021 – PRESIDÊNCIA  

 

Encaminhe-se à Secretaria-Geral de Controle Externo para 

conhecimento e demais providências.  

 

 

Brasília-DF, 11 de março de 2021.  
 

 
 

PAULO TADEU VALE DA SILVA  
Presidente  
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